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LEI N.ll 2,837/2014, DE 13 DE OUTUBRO DE 2014. 

"Autoriza o poder Executivo Municipal a firmar Convenlo 

com, a Associaç6o de Cotadores de Materiais Reclcl6vcls -

CldadBo Amigo do Melo Ambiente - ASCAMARE, abre crédito 

adicional e d6 outras provld! nclas." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso das atribu ições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 

Câmara Municipa l de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 12. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Firmar Convênio 

com a Associação de Cotadores de Materiais Reclc/6vels Cidadão Amigo do Melo Ambiente 

- ASCAMARE, inscrita no CNPJ sob o n" 20.174.483/0001-58, localizada na Rua Álva ro Nunes 

Ferreira, n• 470, Bairro Santa Monlca, nesta cidade de Baixo Guandu, ES, CEP 29.730.000. 

Parágrafo Único. O convênio a que se re fere o "caput" deste artigo destina-se à 

transfe rência de recursos financeiros para o custeio e manutenção das ações a serem 

devolvidas pela Associação de Catadores de Materiais Recicláveis Cidadão Amigo do Melo 

ambiente. 

Art. 20 Abre crédito ad lclon~ I especia l no va lo r de RS 77.070,14 (setenta e sete mil, 

setenta reais e quatorze centavos) em favor da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, que 

obedecerá às seguin tes classi flcações: 

Indicadores Descrição 

Órgão 070 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMURB 

Unidade Orçamentária 1 Departamento 

Função 15 Urbanismo 

Sub-fun ção 451 In fra Estrutura Urbana 

Programa 0086 Desenvo lvimento Urba~1 Estratégico e Sustentável da Cidade 
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Atividade/Projeto 1 2.056 1 Manutcnçtlo dos Serviços de Limpeza Públlca 

Despesa Código da Fonte de Recurso Valo r 

-
3.3.50.43.00000 - Subvenções Sociais 1.0.00.0000 - Recursos Ordinários 77.070,14 

Artigo 311 - Os recursos necessários à cobertura do crédito aberto no artigo primei ro 

correrão por conta da seeulnle dotação: 

Indicadores Descrição 

-
Órgão 140 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico -SEDES 

Unidade Orçamentária 1 Departam ento de Indústria, Comércio e Serviços 

Funçã o 11 Traba lho 

Sub- função 333 Empregabilidade 

Programa 0131 Baixo Guilndu Empreendedor 

Atividade/Projeto 1.089 Crl<1ção e Implantação do Programa de Incent ivo a Cooperativas, 

Associações, e Aerolndústrla 

Despesa Código da Fonte de Recurso Volor 

4.4.90.52.00000 - Equipamentos e 1.0.00.0000 - Recursos Ordinários 10.000,00 
Material Permanente 

Indicadores Descrição 

Órg!'lo 140 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SED ES 

Unidade Orçamentária 1 Departamento de Indústria, Comércio e Serviços 

Função 22 Indústria 

Sub-função 661 Promoção Industrial 

Programa 0131 Bal><o Guandu Empreendedor 
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Atividade/Projeto 1.090 Instalação, Implantação, lmplementílção e Revitallzaç~o do Distrito 

Industrial. 

Despesa Código da Fonte de Recurso Valor 

11.11 .90.51.00000 - Obras e Instalações 1.0.00.0000 - Recursos Ordinários 

4.4.90.52.00000- Equipamentos e 1.0.00.0000 - Recursos Ord inários 

Material Permanente 

4.4.90.61.00000-Aquislção de Imóveis 1.0.00.0000 - Recursos Ordinários 

Art. 4•, Fica Incluída no PPA - Plano Plurianual 2014/2017, os Seguintes 

Projetos/ Atividades: 

Indicadores Descrição 

Órgão 040 Secretaria Municipal de Finanças - SEAFI 

--
Unidade Orçamentária 1 Departamento de Administração 

Função 04 Administração 

-- --
Sub-Função 122 Administração Geral 

Programa 046 Modernização da Gestão Administrativa 

Ação 2.184-Repasses a Associações e outros 

Indicadores Descrição 

órgão 100 Secretaria Munlclpa l de Saúde - SEMS/\ 

Unidade Orçamentária 1 Departamento de Saúde 

Função 10 Saúde . 
>-

Sub-função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatoria l 

Programa 0100 Saúde e Sociedade 

Ação 2.185 - Manutenção dos Serviços de Média e Alta Complexidade 
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Descr'ição 

100 Secretaria Municipa l de Saúde - SEMSA 

Unidade Orçamentária 2 Vlgi lãncla em Saúde 

-
Funç~o 10 Saúde 

Sub-Função 301 Atenção Básica 

Progrélma 0106 Vigilância em Saúde 

Ação 2.186 - Manutenção do Transporte Sanitário 

~ 

Indicadores Descr ição 

Órgão 110 Secretaria Municipa l de Assistência Social, Direitos Humanos e 

Habitação-SEMADH 

Unidade Orçamentária 1 Departamento de Assistência Social 

Função 08 Assistt'!ncla Socia l 

-
Sub-Função 244 Assistência Comunitária 

Programa 0111 Dignidade, Cidadania e Equidade socia l 

-
Ação 2.187-Manutenção da Casa dos Conse lhos 

Indicadores Oescrlç5o 

Órgão 110 Secretaria Municipa l de Assistência Socla l, Direitos Humanos e 

Habltação-SEMADH 

Unidade Orçamentária l Departamento de Assistência Socia l 

Função 08 Assistência Socia l 

Sub-Função 244 Assistência Comunitária 

Programa 0111 Dignidade, Cidadania e Equidade Social 
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Ação 2.188 - Capa t ítação de Profissionais da Asslst~n c í a 

Art. s•. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos treze dias do mª s de outubro de 2014. ' 

Reelstrada e pub licada em 
13 de outubro de 2014 . 

~ 1 

JOS~ DE BIAMO~ El'Ó 
Prefelt M uni ai 

/ 

Secretário Munl~ e Administração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Ct:R1'1DA~O DE PUBLICAÇ~io 

(l'ublicaçUa A111ral - Ar1. 90. Ll'i / JX0/ 90 Limendn 013120~ 
ADONJAS MENEG/DJO DA SIL VA , 
«·>c.•cre1rírio 1\!t111icipol dt! Ad111i11is1rarl70 
e Fi11a11ças. µor 110111eaçé10 1w .fomw do 
lei. 

CE R TI F I CA. ler sido t~fixmlo. 110 dma il//i'o, 110 Jdura/ da l'refeituro 1\ /1111i<.:ipt1/ de 
Raixo Guwu/11 t.«i..:, a lei 11" 2.837120 1·1. de 13 de ou111bro de 201 ·1. que "Autori:a o 
poder f:xec:111h•o A/1111ic:ipol a .firmar Cm7l'é11io com a As.wc.:iorc7o de Catndores de 
/lfmeriais Rc:ciclâ"c:is Cidodciu 11 migo do J\leio A 111hie111e ASCII AIA Ri:.'. (lbre crédiw 
odldo11a/ e dâ t1111ras /J/'tJl 'idêm:ius ''. nos 1er111os do tfüposto 110 A ri. CJO. inciso li, da lei 
1\ /1111idpo/ 11'' 1380, tle 05 de abril de 1990 - l. F:f ORCA NICA AIUNICIJ>A l . 

Baixo U11w1J11 (/.:,'S), J 3 de 011111/Jm de 201./. 

D/ODA SIL VA 
Sccretârio Af1111icipal de Ad111ini.,·/rt1rc70 e Finanças 


